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O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL reconhece a INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 

para o produto/serviço abaixo identificado, concedendo o seu registro para os fins e efeitos da proteção 

de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 nos seguintes termos: 

 

Indicação Geográfica: Espírito Santo 

Espécie:  Indicação de Procedência 

Natureza:  Produto 

Produto/Serviço: Café conilon 

País:   Brasil 

Apresentação da Indicação Geográfica: 

    

Delimitação da área geográfica: 

Limites geopolíticos do estado do Espírito Santo. 

Data do Depósito: 30/01/2020 Data de Concessão: 11/05/2022 

Requerente:  Federação dos Cafés do Estado do Espírito Santo – FECAFÉS 

 
 

Rio de Janeiro, 21 de junho de 2023. 

 

Denise Thiengo Santos 
Chefe de Seção 
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LAUDO DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA DE PRODUÇÃO DA INDICAÇÃO DE 
 

 
1. INTRODUÇÃO 

Este laudo, elaborado pela Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura 

e Pesca  SEAG, baseado em estudos técnicos científicos realizados pelo Instituto Capixaba 

de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural  INCAPER e estudos técnicos realizados 

pelo Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Espírito Santo  SEBRAE/ES e seus 

parceiros, tem por objetivo subsidiar a solicitação por parte da Federação dos Cafés do 

Estado do Espírito Santo  FECAFÉS para a delimitação da área geográfica de produção da 

.  

A indicação geográfica é uma ferramenta coletiva de proteção e promoção comercial de 

produtos tradicionais vinculados a uma área geográfica delimitada. Além disso, é uma 

ferramenta de preservação da biodiversidade, do conhecimento, da história, dos recursos 

naturais e humanos. A indicação geográfica pode contribuir para as economias locais e para 

o dinamismo regional. 

A indicação geográfica deve promover os produtos e a sua herança histórico-cultural, que é 

intransferível. Esta herança abrange inúmeras especificidades: a área de produção definida, 

a tipicidade e a autenticidade dos produtos elaborados. Estas especificidades garantem ao 

produto um nome e notoriedade, que devem ser protegidos. Somente os produtores 

estabelecidos na área delimitada e que seguem determinadas regras é reservado o uso do 

nome geográfico (Norma Técnica ABNT NBR 16479:2016). 

A indicação geográfica tem ainda como objetivos específicos: 

 Atender a demanda de produtores, que veem seus produtos comercializados no 

mercado com a IG, valorizando o território e o conhecimento local; 

 Facilitar a presença de produtos típicos no mercado, que sentirão menos a 

concorrência com outros produtores de preço e qualidade inferiores; 

 Aumentar o valor agregado dos produtos; 
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 Estimular a melhoria qualitativa dos produtos, já que serão submetidos a controles 

de produção; 

 Aumentar a participação no ciclo de comercialização dos produtos e estimular a 

elevação do seu nível técnico; 

 Permitir ao consumidor identificar perfeitamente o produto nos métodos de 

produção, fabricação e elaboração, em termos de identidade e de tipicidade; 

 Melhorar e tornar mais estável a demanda do produto, criando a confiança do 

consumidor que, sob a etiqueta da IG, espera encontrar um produto de qualidade e com 

características determinadas; 

 Estimular investimentos na própria zona de produção; 

 Melhorar a comercialização dos produtos, facilitando o acesso ao mercado através de 

uma identificação especial;  

 Gerar ganhos de confiança junto ao consumidor quanto à autenticidade dos 

produtos, pela ação do Conselho Regulador que será criado e da autodisciplina que exige; 

 Facilitar o marketing, através da IG, que é uma propriedade intelectual coletiva, com 

vantagens em relação à promoção baseada em marcas comerciais; 

 Promover produtos típicos; 

 Facilitar o combate à fraude, o contrabando, a falsificação e as usurpações; 

 Favorecer as exportações e proteger os produtos contra a concorrência desleal 

externa. 

Este laudo, instrumento oficial que delimita a área geográfica de produção de Café Conilon 

para a Indicação de Procedência ESPÍRITO SANTO , segue o disposto na Lei 9.279 de 14 de 

maio de 1996, que regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial e na 

Instrução Normativa 095/2018  INPI, que estabelece as condições para o Registro das 

Indicações Geográficas, marco legal das IGs brasileiras, bem como as diretrizes do Instituto 

Nacional da Propriedade Industrial  INPI, órgão responsável pela análise e reconhecimento 

formal das Indicações Geográficas no Brasil. 
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2. CONDIÇÕES GERAIS DA 

CAFÉ CONILON 

A adesão ao uso da  é de 

caráter espontâneo e voluntário pelos produtores de café conilon cuja produção seja 

originada de propriedades localizadas na área geográfica definida neste Laudo de 

Delimitação e que cumpram na íntegra os requisitos estabelecidos para esta Indicação 

Geográfica. 

É de responsabilidade da Federação dos Cafés do Estado do Espírito Santo  FECAFÉS, na 

qualidade de substituto processual do reconhecimento formal da indicação geográfica junto 

ao Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), manter banco de dados gerais de 

informações dos processos de enquadramento, dos lotes de Café Conilon reconhecidos 

formalmente com a Indicação Geográfica na modalidade Indicação de Procedência (IP) e de 

informações das unidades produtoras que participam do processo, para permitir ações de 

auditoria, rastreabilidade, promoção e comercialização do produto.  

A entidade solicitante da  se 

denomina Federação dos Cafés do Estado do Espírito Santo  FECAFÉS, regida pelos valores e 

princípios do associativismo, pelas disposições legais, pelas diretrizes da autogestão e pelo 

seu Estatuto Social, com personalidade jurídica própria e plena capacidade de cumprimento 

de seus fins. 

No desenvolvimento de suas atividades, a Federação dos Cafés do Estado do Espírito Santo  

FECAFÉS, substituta processual para a 

Café Conilon, observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, economicidade e da eficiência, tendo por objetivos organizar e desenvolver a 

cadeia produtiva do Café Conilon do Espírito Santo e representar os interesses dos 

produtores.  

 

 

20
2

1-
F

B
2H

62
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

07
/0

1
/2

02
1 

01
:1

7 
   

P
Á

G
IN

A
 4

 / 
10



 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

3. O PRODUTO DA 

CONILON  Café Conilon (Coffea canephora) 

Coffea 

Canephora nas seguintes condições: em grãos verde (café cru); industrializado na condição 

de torrado e/ou torrado e moído; e café solúvel. 

Conhecido no Brasil como café robusta, o conilon foi introduzido no país pelo Estado do 

Espírito Santo, em 1912, trazido por Jerônimo Monteiro, ex-governador do Estado. 

O café Conilon apresenta 2,2% de cafeína, quase o dobro da cafeína do café arábica. Possui 

sabor e aroma mais amargos e marcantes, com 3 a 7% de açúcares. É cultivado 

principalmente em regiões com temperaturas mais elevadas, tendo em média variações 

entre 22° e 26°C, e também em altitudes menores. 

A árvore do café conilon é de um porte elevado. Os frutos possuem tamanhos, formato e cor 

que variam de vermelho-escuro a rosa-claro quando maduros e podem ser grandes, médios 

ou pequenos, no formato arredondado ou comprido. Os grãos possuem endosperma verde-

claro, cobertos com uma película de cor marrom, são ricos em cafeína e tem elevado teor de 

sólidos solúveis. O fruto de café é uma drupa, normalmente com duas sementes, que são 

plano-convexas (sementes chatas), desde que não haja abortamento de um lóculo, 

formando-se, nesse caso, sementes arredondadas, chamadas de moca. 

Em relação à produtividade, o conilon tem uma capacidade de produção muito maior que o 

arábica, além de possuir grãos menores, com a polpa menos espessa. Depois dos grãos já 

beneficiados, é possível perceber uma diferença na cor dos grãos, pois o café conilon possui 

uma pigmentação mais escura que os grãos do café arábica. Essa diferenciação da cor se 

deve ao fato de que, após beneficiados, os grãos do café conilon mantêm a película 

aderente ao grão, ao passo que o café arábica solta mais facilmente essa película. 

O café Conilon, possui diferentes perfis sensoriais, conforme as condições microclimáticas e 

o processamento de pós-colheita. É produzido a partir do nível do mar, até altitudes que 

atualmente chegam a 600 m. Em menores altitudes, o Conilon apresenta frequentemente 
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sabores achocolatados e amendoados, e são de maneira geral, mais encorpados. Em 

altitudes mais elevadas, tende a apresentar também características exóticas, florais e 

frutadas, conferindo ao produto, perfis sensoriais mais complexos. 

A cafeicultura do conilon do Espírito Santo ocupa lugar especial na história, cultura, 

paisagem e economia de mais de 80% dos municípios capixabas. A produção de 9,95 milhões 

de sacas, associada à produtividade média de 35 sacas por hectare coloca o Estado em 

posição de destaque na economia brasileira e internacional. 

O Estado do Espírito Santo lidera a produção nacional de conilon com mais de três de cada 

quatro sacas produzidas no País, o que representa cerca de 20% da produção mundial do 

produto. Em 2014, a produção brasileira dessa espécie alcançou 13,04 milhões de sacas 

beneficiadas e somente o Estado, nessa safra, produziu 9,95 milhões de sacas.  

O Estado se especializou na produção de conilon, tendo conquistado a liderança com 76% da 

produção nacional. Em 2014, o parque cafeeiro de conilon do Espírito Santo contava com 

702,79 milhões de plantas, computando-se as áreas em produção e em formação, 

estendendo-se por 64 municípios situados nas regiões quentes e com altitudes inferiores a 

500 m. São cerca de 40 mil propriedades e 308,22 mil hectares cultivados, sendo 283,12 mil 

hectares em produção e 25,10 mil hectares em formação. Estima-se que 78 mil famílias 

estejam envolvidas somente no setor de produção rural. 

Entre 2000 e 2015, a produção e a produtividade cresceram 121,09% e 128,33%, 

respectivamente. Uma verdadeira revolução tecnológica sem precedentes na agricultura, 

com índices jamais alcançados em qualquer outra atividade, em tão pouco tempo. 

O café conilon é importante para a economia estadual, movimentando um terço da renda 

rural, já para os municípios, o produto chega a ser crucial e determinante. Com um parque 

cafeeiro onde 77,43% é de conilon, a atividade se constitui na principal fonte de geração de 

emprego e renda para mais da metade dos municípios do Estado. 

É importante destacar que o arranjo produtivo do café conilon do Espirito Santo apresenta-

se como um dos mais dinâmicos, representativos, bem-sucedidos e com adequado 
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adensamento institucional tanto nos elos de produção primária, pesquisa e extensão, 

quanto nos elos de comercialização, beneficiamento e exportação do agronegócio capixaba. 

A cadeia produtiva do café conilon do Espírito Santo melhorou seu perfil de produção e 

qualidade na última década em virtude de substanciais investimentos no desenvolvimento 

de diferentes tecnologias, sobretudo nas áreas de melhoramento genético, manejo dos 

cafezais e aperfeiçoamento dos processos de irrigação, nutrição de plantas, colheita, pós-

colheita e beneficiamento. 

A uniformidade de maturação, plantio em linha e colheita em época correta, têm 

proporcionado o descascamento de mais 80% dos frutos e a produção de cafés superiores. 

Muitos desses cafés têm sido vencedores em concursos de qualidade, nos âmbitos 

municipal, estadual, nacional e internacional. 

Os avanços do café conilon capixaba é reflexo de esforços conjuntos realizados em diversas 

áreas aliando planejamento à prática e trabalho sério e empreendedor do cafeicultor que 

incorporou os conhecimentos gerados pela pesquisa científica e o incentivo da indústria. 

Na última década observa-se uma grande evolução nos padrões de qualidade do café 

conilon do Espírito Santo, fruto de um forte trabalho de conscientização das boas práticas 

agrícolas nos tratos culturais dos cafezais, promovido pelas instituições públicas e privadas 

ligadas ao setor rural estadual. Grandes investimentos estão sendo realizados para trabalhar 

o conceito de qualidade do café conilon, o objetivo é alcançar novos mercados nacionais e 

internacionais, e promover a melhoria da rentabilidade na atividade. 
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4. DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA DE PRODUÇÃO DA INDICAÇÃO DE 

 

A área geográfica delimitada de produção da 

para o Café Conilon compreende, em sua totalidade dos limites geopolíticos, do Estado do 

Espírito Santo. 

Figura 01  Mapa da delimitação da área geográfica de produção da I
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

20
2

1-
F

B
2H

62
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

07
/0

1
/2

02
1 

01
:1

7 
   

P
Á

G
IN

A
 8

 / 
10



 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 

Vitória/ES, 07 de janeiro de 2021 

 

 
PAULO ROBERTO FOLETTO 
Secretário de Estado 
Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca  SEAG 
 
 
 
 
 
ANTÔNIO CARLOS MACHADO 
Diretor-Presidente 
Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão Rural  INCAPER  

 

 

 

20
2

1-
F

B
2H

62
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

07
/0

1
/2

02
1 

01
:1

7 
   

P
Á

G
IN

A
 9

 / 
10



20
2

1-
F

B
2H

62
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
  

 0
7

/0
1

/2
0

2
1 

01
:1

7 
   

P
Á

G
IN

A
 1

0 
/ 1

0


		2023-06-21T09:03:01-0300
	INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial
	Documento assinado digitalmente




